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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N9 OO1/2025, DE 1O DE NOVEMBBO DE 2025, AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 0112025, DE 03 DE OUTUBRO OE 2025

I- RELATÓRP

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Substitutivo nc 00U2025, de inicia-

tiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos das Leis ne

47912007 , ns 09612022, revoga dispositivos da Lei Complementar n0 099/2022 e dá

outras providências no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município

de lcapuíCE.

[ - ANÁL§E JURíDrcA

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, nos termos

do art. 97 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de lcapuí/CE, manifestar-se

acerca da constitucionalídade, juridicidade, regularidade formal, técnica legislativa

e redação da matéria em exame. A proposição apresenta iniciativa legítima do Poder

Executivo Municipal, observando o art. 30, l, da Constituição Federal, a Lei Orgânica

Municipal e os parâmetros materiais referentes à organização e sustentabilidade do

regime previdenciário municipal.

Em análise de técnica legislativa, verifica-se compatibilidade com as disposi-

ções da Lei Complementar n0 95/1998 quanto à estrutura normativa, articulação,

uniformidade terminológica e referência correta aos diplomas legais afetados, ine-

xistindo vícios formais ou materiais que impeçam sua regular tramitação, alteração

e consolidação normativa correlata.

il - coNcLusÃo

Diante do exposto, esta Comissão conclui pela regularidade jurídica, consti-

tucional e legislativa do Projeto de Lei Complementar Substitutivo n0 00L12025,

opinando favoravelmente pela sua regular tramitação e posterior deliberação em

Plenário.
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POOER LEGISLÂIIVO

Assim, como relator, submeto o presente voto aos demais membros da Co-

mtssao:

Como vota o Vereador THIAGO VICTOR SOUSA REBOUÇAS?

Como vota o Vereador FRANCISCO EURIVAN DE PAULA?

Aprovado por unanimidade, a Comissáo de Justiça e Redação emite Parecer

Favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar Substitutivo nq 001/2025,

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sala das comissôes, 18 de novembro de 2025.

HERM NIA MARIA EBOU OLIVEIRA
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PODER LEGISLATIVO

ATA DA AUD|ÊNC|A DA COMTSSÃO DE CONSTTTU|ÇÃo, JUST|ÇA E REDAçÃo, RE-

ALIZADA NO DIA 18 DE NOVEMBBO DE 2025.

No dia 18 de novembro de 2025, às 9:20h, na Sala das Comissôes da Câmara

Municipal de lcapuí, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redaçã0, sob a

presidência da Vereadora HERMÍNlA MARIA REBOUçAS BARBOSA DE OLt-VEtRA, para

análise do Projeto de Lei Complementar Substitutivo ns 001/2025, de iniciativa do

Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos das Leis ns 47912007,

na 09612022, revoga dispositivos da Lei Complementêr ne 09912022 e dá outras pro-

vidências.

Na ocasião, a Senhora Presidente e Relatora explanou o Parecer sobre a ma-

téria, votando pelo seu acolhimento, sendo acompanhada pelos demais membros

da Comissão, perfazendo o total de três votos favoráveis.

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião às 10:55h.

Sala das comissões, 18 de novembro de 2025.

HER14 NIA IA REBO BARBOSA IRA

SOUSA RE OU
Secretário

FRANCISCO E ULA

TH

- Membro
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